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M_N ISTE RIO PU BLICO
ESTAD0 00 T0CANTINS

ATONO 073/2015

Dispõe sobre a outorga de gratificação, a membro
do Minist�rio  Publico do Estada do Tocantis, por
exercicio de funçáo no gabinete do
Procurador-Geral de Justiça.

o PRocuRADoR-GERAL DE JusTlçA Do EsTADo Do
TOCANTINS, no uso de suas atribuiçóes legais conforme disposto no artigo 17, l, alinea
"c'', da Lei Complementar Estadual nO 51 , de 02 de janeiro de 2008.

RESOLVE:

Art. 10 OUTORGAR, nos termos do inc. Vlll do art. 131 da Lei
Comptementar Estadual nO 51/2008, ao Promotor de Justiça NlLOMAR DOS SANTOS
FARIAS, a gratificação no valor correspondente a 1/5 de seus vencimentos, a partir de 06
de fevereiro de 2015, abseNado o teto constitucional, em ra2ão do exercicio da função de
assessoramento ao Procurador-Geral de Justiça, designado por meio da Portaria nO
1 32/20 1 5, de 06 de fevereiro de 201 5.

PU BLIQUE-SE. C U MPRA-SE.

PRocuRADoRlA-GERAL DE JusTlcA Do EsTADo Do
TOCANTINS, em Palmas , 02 de junho de 20 1 5.

C__ c___.
CLENAN RENAUT D_ MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça
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